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Deliberação Consema 13/2006
De 08 de maio de 2006.
22ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Empreendimentos
Industriais ou Imobiliários e de Projetos Urbanísticos.

A Câmara Técnica de Empreendimentos Industriais ou Imobiliários e de
Projetos Urbanísticos, em sua 22ª Reunião Ordinária, usando da
competência que lhe foi atribuída pela Deliberação Consema 01/1999,
deliberou favoravelmente sobre a viabilidade ambiental do
empreendimento “Ampliação de Usina de Açúcar e de Álcool”, de
responsabilidade da Usina Petribu Paulista Ltda., no município de
Sebastianópolis do Sul, com base no Parecer Técnico CPRN/DAIA
129/2006 sobre o respectivo EIA/RIMA (Proc. SMA 13.718/2004), e
obrigou o empreendedor a cumprir as exigências, recomendações, medidas
mitigadoras e de compensação constantes desses documentos,
acrescentando-lhes a seguinte recomendação, para fase de Licença de
Operação: que o equacionamento da questão habitacional seja levado em
conta ao se considerar a compensação social.

Suani Teixeira Coelho
Secretário do Meio Ambiente em exercício

Presidente do Consema em exercício
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